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SUPLEMENTO
 
SUMÁRIO nfastnmcnto e i'I insularidade tia Madeira e tios Açores . 

SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA, 
FLORESTAS E PESCAS 

/'orlaria n." 251)/9~ 

Define as normas para a concessão das ajudas comunitãrins 
d"slinadas ao sector atunc iro. 

SECRETARIAS REGIONAL DAS FINANÇAS E DE 
EDUCAÇÃO 

I'nrturlu n." 2(,0/94 

Define novos critérios relativos às prioridades no recrutamento de 

pessoal docente, ao nível do 1.0 ciclo do ensino básico, previstos 

na /'ortaria n." 206/93. de 8 de Setembro. 

SECnETAnIA REGIONAL DE AGRICUI;rUnA,
 
FLORESTAS E PESCAS
 

Porturia 11.° 259/9" 

Considerando a Decisão do Conselho 91/315/CEE. de 26 
de 11111ho. que institui umprogramade opçõesespecfficaspara 
r:ll.cr race :10 nlnstnmcnto c ~ insularidade tia Madeira e dos 
Açores (POSEIMA): 

Considerando o Regulamento (CE) nQ 1503/94, de 27 de 
Junho. relativo a um regime de compensação dos cuslos 
suplementares, gerados pela ultrapcrifccidadc, ao escoamento 
de determinados produtos tia pesca dos Açores. da Madeira. 
das ilhas Cnnárias e do departamento francês tia Guiana: 

Considcnuulo que o artigo 2v do Regulamento (CE) NV 
150V')4.de27deJunho.estabelece umamcdidacompcnsntória 
dos custos suplementares gerados pela ultrapcrifcricidadc 
relativamente à transformação de tunfdcos. 

O'GovcmodaRegiãoAutónomada Madeira. peloSccrcrrírio 
Regional de Agricultura Florestase Pescas. ouvido o Instituto 
Financeiro de Apoio ao Desenvolvimento da Agricultura e 
Pescas ((FADAP). determina o seguinte: 

Artigo 1Q 

(Objecto) 

A presente Portaria define as normas para a concessão das 
ajudascomunitáriasparaoscctoratunciroda Região Autónoma 
tia Mndcim (adiante designada por RAM), no aliode 1994.ao 
abrigo do Programa de opções cspccfficas para fazer face ao 

POSEIMA. 
Artign 19 

(Ileneficiár ios) 

São beneficiáriosdas ajudascomunitárias os armadoresou 
organizações de produtores da pesca de tunídcos cujas 
embarcações estejam registadas em portos tia RAM e que 
exerçam a sua actividade nas águas sob jurisdição tia União 
Europeia (adiante designada por UE) e/ou os industriais de 
conservas de tunídcos sediadas na Região Autónoma tios 
Açores (adiante designada por RAA) ou na RAM. 

Artigo 3Q
 

(Gestüo Financeira)
 

O IFADAP será o organismo responsável pelo 
ncompanhamcnto e gestão financeira desta medida, 

Artigo 4Q
 

(Gestão das Quotas)
 

I. Poderá haver lugar ~ trnnsfcrência de valores entre as 
quotas estabelecidas para o apoio comunitário ~ RAA e ~ 
RAM.no número I do artigo 2v do Regulamento(CE) nO (50)/ 
94 de27deJunho • 1O.0lXllonelatlas/ano para a RAA e 5.lXlO 
toneladas/ano para aRAM. 

2. Na RAM, o apuramento tiaquotaanual é (citocom base 
na quantidade total de tunídcos capturados com destino ~ 
indústria conserveira, pelos armadores tia pesca de tunídcos 
cujas embarcações estejam registadas em portos da RAM 
lndcpcndcntcmcntc da localização geográfica tia indústria 
conserveira de destino (RAA ou RAM). 

3. No caso de1If10 ser ruingidna quota anual conjunta.esta 
poderá ser excepcionalmente preenchida com o recurso a 
JlnporlaçOes. de acordo com as prioridades estabelecidas no 
artigo seguinte. A re\J:lrliç['\o tias quotas de importação será 
Icitanas mesmascom içõcse proporções indicadasno ponto I. 

4. A RAMestabelecerácom a RAA. umsistcmn dc Irocade 
informação recíproca. que permita o acompanhamento 
permanente da evoluçãodo preenchimentotiasquotas.sobre o 
qual mnntcrá informado o IFADAP. 

Àrligo SQ 
(Importuçôes) 

I. Para efeitos de atribuição das ajudas. o apuramento da 
quantidadede tunfdcosentregue nas indústriasde conservasde 
tunídcos sediadas na RAM proveniente tio recurso a 

PDF elaborado pela DATAJURIS



2·S 11 S~RJE • NÚMERO 147 

ímponaçõcs,será efectuadodeacordocoma seguintetabela de 
prioridades: 

l'') Importações de tuuídcos destinadas às indústrias de 
conservas de tunfdcos sediadas na RAM provenientes de 
capturas realizadas por armadores comunitririos que exercem 
actividade em águas comunitárias; 

2Q
) Importações de tunfdcos destinadas às indústrias de 

conservas de tunídcos sediadas na RAM provenientes de 
capturas realizadas por armadorescomunitários, que exercem 
actividadccmáguasexteriores à UE,particularmentecm zonas 
onde a UE tenha acordos de pesca. 

Artigo 6R
 

(Rcpurtiçãu da Cornpensuçüu)
 

I, Tendo cm atenção o estabelecido no artigo 4u, as ajudas 
comunitárias serão pagas directamente aos beneficiários. 
obedecendo à seguinte re/l:u:t ição da ,compensaç:lo ,de 0.155 
ccus \lOr Kg/qtum, cstabc ccida no numero I do arugo 2u do 
Rcgu amemo (CE) nU J503/94. de 27 de Junho: 

a) 0.124 ccuspor Kg/atumdeorigem regional entregue 
nas indústriasdcconservas de tunídcos sediadas na RAAou na 
RAM. destinados nos armadores cujas embarcações estejam 
registadas cm portos da RAM, 

h) 0,031 ccus por Kg/atumde origem regionalentregue 
nas indústrias de conservas de atum sediadas na RAA ou na 
RArvl porarmadorescujas cmbnrcaçõcsestejam registadasem 
portos da RAM destinados aos industrinis dc conservas de 
atum sediados na RAA ou na RAM; 

c) 0,155 ccus por Kg/atum importado, destinados aos 
industriaisde conservas de tunfdcossediados na RAM.no caso 
de se verificar a situação referida no ponto 3 do artigo 4u, 

Artigo 7Y
 

(Pagamento das Ajudas)
 

I, Os pedidos de pagnmcuro serão apresentados 
trimestralmentepelosarmadoresou organlzaç:1o de produtores 
e industriaisà SRAFP.o mais tardar até 15 dias apôs o final de 
cada trimestre. Após conclufda a verificação dos 'p~didos 
apresentados. a SRAFP enviará ao IFADAP, para eleitos de 
pagamento. c no prazo de 15 dias os processos devidamente 
organizados. 

2. Ao IFADAP será devida uma comissão a fixar por 
despacho do Secretário Regional de Agricultura, Florestas c 
Pescas. ouvida a Comiss:lo Directiva do IFADAP. 

3. Nocaso dchaverrceursoa importaçõcsde matériaprima. 
ospagamcntosaos industriais<!e conservasde}unídcosse~liados 
na RAM rcfcrcntcs às quantldadcs de tunHlcos recelll<las e 
provenientesdas origcns rcferidas noartigo 51' scr:10 realizados 
no finalde 1994 ou. o mais tardar,em I dc Marçodc 1995,ap<ís 
apuramentofinal dascntregascfectu.adas em 1994 eoh~d~ccll(lo 
às prioridadesrcfcridas naqucleartigo e ~s rcgrasdei II lidas no 
:1I11g0 4v• 

4. Os pcdidos dc pagamcnto relativos à execllç:10 desta 
medida scr:loaprcscntados de acordo com os modelos anexos 
ao presente rcglll;lI11cnto: 

Modelo PPA - Pedido de Pagamcnto dos Armadores 

l\lodelo PPI - Pedido de Pagamcnto dos Indllslriais 

l\lodelo PPLA - Lislagem dos Pedidos de Pagamento dos 
Armadores 

Modelo PPLI - Listagem dos Pedidos de Pagamento dos 
Industriais 

5. Os beneficiários das ajudas obrigar-sc-ão a prestar. a 
todo o momento. Iodas as informações adicionais que lhes 
sejam solicitadas pela SRAFP ou pelo IFADAi>. 

Artigo SR
 
(Incum pri mcnto)
 

Em caso de verificação de qualquer situação de 
incumprimento por parte dos beneficiários, haverá lugar à 
devolução dasajudas indevidamente recebidas.acrescidasdos 
juros legais correspondentes, sem prejuízo de outras sanções 
legais aplicáveis. 

Artigo 9R 

(Entrada cm Vigor) 

Apresente Portariaentracm vigor nodia seguinteao dasua 
publicação. 

Assinado cm 31 de Outubro de 1994 

O SECRETÁRIO REGIONAL DE AGRICULTURA. 
FLORESTAS E PESCAS, Manuel Jorge Bazcnga Marques 

SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E 
DE EDUCAÇÃO 

Portaria N.o 260 /94 

Na Região Autónoma da Madeira, tem vindo a ser 
implementadoo ensino recorrentea nível do IR ciclo do ensino 
básico com vista por um lado assegurar uma cscolaridndc.de 
seglln.da oportunidade, aos que dela n:l<~ IISUfr.'lir:1I11 na idade 
próprin e poroutro a}e,nuar os dcsiquilfbrios cXlstent~s ent~c (~S 
diversos grupos ctanos, no que respeita aos vários mvcix 
educativos. 

A fim de promoveroensino recorrentedo IQ ciclo doensino 
básico. importa recrutar pessoal docente. Para ISSO. urge 
rcfonuulnr critérios. sobreos quais assentam as prioridadesno 
recrutamento, previstos nntcriormcntc pcla Portaria nU 206/9.1, 
de RdeSerem bro,e coadunarcomo rcgunc previstono Decreto 
Lei nU 74fJ I, de I) de Fevereiro. 

Nestes termos c ao abrigo da alfnca o) do artigo 30u c da 
alínea<I) doartig04911da Lci nll I~f) I. de 5deJ unho.conjug:.l<]o 
com o artigo 11 11 do Decreto·Lcl nIl74/91. de I) dc Feverclro, 
manda o GOVCl110 Regional. pclos Sccrctários Rcgionais das 
Finanças c dc Educaçilo aprovar o scguinte: 

AH'I'I(;O IR
 
(CRIAÇÃO DE LUGAImS)
 

Para o cnsino recorrcnte do IUciclo do cnsino h:'ísico, s:lo 
eriados nnualmcntc por Portaria Conjunta do Scerctário 
Rcgionaldas Finan~'as e do Sccrct:'írio Rcgionalde Educaç:1o. 
números globais de lugares doeentcs. 

ARTIGO 2R 

(1'IWVIIV1ENTO) 

Odesempenho de runçõcsdocentcs nocnsino reeoITCnte do 
Ili ciclo do cnsino h:'ísieo, ser:í asscgurado cm regimc de 
conlrato administrativo dc provimcnto, nos tcrmos do artigo 
33u do Decreto-Lci nU I39·ANO.de 28 de Abril c Decreto-Lei 
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n'} 427/XIJ. de 7 de Dezembro, por urgente conveniência de 
serviço. mediante publicação de oferta pública de emprego. 

ARTIGO 3D
 

(CANDIDATURA AO CONCURSO)
 
... 1,' 

I . Poderãoser opositores à oferta pública de emprego para 
preenchimento das vagas do ensino recorrente do Ivciclo do 
ensino básico. os professores portadores de qualiflcaçüo 
profissional para o IV ciclo do ensino básico. 

2 • No caso de não surgirem cnndidatos nas condições 
expressas no número anterior, poderão ser opositores a uma 
novaofertaprihlicndecmprcgooscnndidatos aseguirindicados: 

. Educadores de Infância 
- Cnndid.uos detentores do IIv ano de escolaridade ou 

equivalente e/ou 129 ano de escolaridade. 

3 . Os candidatos serão ordenados de acordo. com os 
seguintes itens: 

a) Requisito habilitncional: 
h) Tempo de serviço prestado no ensino recorrente a 

nível do I'} ciclo do ensino básico 

4 - Verificando-se empate entre os cnndidatos. serão 
ponderadosos seguintes factores: 

a) Classificação acndémica mais elevada; 
h) Tempo de serviço prestado em funções docentes 
c) Idade (o mais velho). 

ART((;O 4U
 

(DENlJNCIA E RESCISAo DO CONTRATO)
 

A denúncia e a rescisão do contrato administnuivo de 
provimentodependem da apresentaçãode aviso préviocom a 
nntcccdência mínimade ÓO dias nos termos do n9 2. do artigo 
3()Q. do Decreto-lei n9 427189. de 7 de Dezembro. aplicado f\ 
Região Autónoma da Madeira pelo Decreto Rcgul.uncntnr 
Regional nQ 2/90/Tvl. de 2 de Março. 

ARTIGO 5v
 

(EXTINÇÃO DE LU(iARES)
 

Caso o mí111 ero de alunos seja inferior a 8 o lugar extingue
se nutomáticumcntc. 

ART((~() 6V 

(REMUNERAÇÃO) 

Os candidatos seleccionados serão remunerados de acordo 
com as disposições constantes no Decreto-Lei nV409189. de 18 
deNovembro,eosdetentoresdo IIve/ou 129 anodeescolaridade 
ou equivalente quejá lcccionnvnm à data de 30 de Setembro de 
1989.serão abonados pelos índices previstos no Anexo III.do 
diploma legal acima mencionado. sendo os novos candidatos 
portndorcsdareferida hnbilitação. remunerados relo índice72. 

AHT((iO 7v
 

(ASSINATUHA DE CONTRATO)
 

Na assinatura dos contratos. o Secretário Regional de 
Educaçãoserárepresentado peloDelegadoEscolardorespectivo 
concelho.sendoo contrato homologadopelo DirectorRegional 
de Administração e Pessoal. 

ARTIGO !lV
 
(NORMA REVO(;ATÓRIA)
 

É revogada a Parlaria nV 206/93. de 8 de Setembro. 

ARTIGO 9V 

(VIGENCIA) 

A presente Portaria entra imediatamente em vigor. 

Secretaria Regional de Fiuanças e Secretaria Regional de 
Educação, aos 20 dias de Outubro de 1994. 

OSECRETÁRIOREGIONALDEFlNANÇAS,Jos6 Paulo 
Palllo Buptistn Fontcs 

O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO. 
Francisco Migucl Aziuhnis Abreu dos Santos 
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Preço deste número: 40$00 

ASSINATURAS "OPreçodosanúnciosé dei 15$()() por"Toda a correspondência relativa a 
linha. acrescido do respectivo IVÂ.

anúncios e a assinaturas do Jornal Con"()"'t~ (Anol 7561Soo (Somes lral) 3780SOO dependendo a sua publicução doC~d~ SÓIIO 2504t,00 1252$00 
Oficial deveser dirigidaà Secretaria pagamcmo antecipado a efectuar na 

-Geral da Presidência do Governo Secretaria-Geral da Presidência do 
N,hll('ro( l' S"plt.'II1t.·lIlu,. Pl'('~n por pftL!,IIIU 10$00
 

A l'o;.h',o;. "uICJr('~ A('n~.'i('('1II O( J1(1rl('~ de currclo
 Governo Regional da Madeira"Regional da Madeira" 
(1'''1'111.-111 n' 2/9~ de 25 de .lauelro) 

Execução gr:ílicll "Jnrnul Oflclnl" 




